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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de CORONEL XAVIER CHAVES, Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 1552/2025 de
03/12/2025 e art. 43 da Lei Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 79.383,44 (
setenta   e nove   mil , trezentos  e oitenta   e três   reais  e quarenta   e quatro   centavos ), nas
seguintes dotações orçamentárias:

02.004.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orc........:

10 - SAÚDEFunção............:

301 - ATENCAO BASICASubfunção.......:

0014 - PROG ATENÇÃO PRIMÁRIA PARA TODOSPrograma........:

2.049  - MANUT ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDEProj/Ativ.........:

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS TECNOLOGIA INFOR E COMUNIC - PJ

R$ 5.148,00

Conta..............:

Valor...............:

2600000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO MANUTENFonte...............:

Ficha: 00101

02.005.004 - FUNDEBUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

365 - EDUCACAO INFANTILSubfunção.......:

0022 - PROG EDUC INFANTIL - 4 E 5 ANOS - PRE-ESCOLAPrograma........:

1.077  - ESTRUT EDUCAÇÃO INFANTIL - PRE-ESCOLAProj/Ativ.........:

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 54.311,00

Conta..............:

Valor...............:

2543000 - FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAARFonte...............:

Ficha: 00219

02.006.002 - FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTÊNCIA SOCIALFunção............:

245 - SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAISSubfunção.......:

0029 - PROG ASSISTÊNCIA SOCIAL GERALPrograma........:

2.109  - BLOCO PROT SOCIAL BÁSICA - MANUTENÇÃOProj/Ativ.........:

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - P.FÍSICA

R$ 2.545,00

Conta..............:

Valor...............:

2661000 - TRANS.FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIALFonte...............:

Ficha: 00270

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - P.JURÍDICA

R$ 936,00

Conta..............:

Valor...............:

2660000 - TRANS.FUNDO NACIONAL ASSISTÊNCIA SOCIAL FNASFonte...............:

Ficha: 00271

02.010.001 - SETOR DE OBRAS E URBANISMOUnid. Orc........:

17 - SANEAMENTOFunção............:
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511 - SANEAMENTO BASICO RURALSubfunção.......:

0040 - PROG SANEAMENTO BÁSICO GERALPrograma........:

2.188  - MANUT SISTEMA ABAST ÁGUA COM.RURAISProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 8.392,26

Conta..............:

Valor...............:

2708000 - TRANS.UNIÃO REF.COMPENS.FINAN.RECURSO MINERALFonte...............:

Ficha: 00490

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - P.JURÍDICA

R$ 2.848,30

Conta..............:

Valor...............:

2708000 - TRANS.UNIÃO REF.COMPENS.FINAN.RECURSO MINERALFonte...............:

Ficha: 00491

02.010.002 - SETOR DE TRANSPORTESUnid. Orc........:

26 - TRANSPORTEFunção............:

782 - TRANSPORTE RODOVIARIOSubfunção.......:

0051 - PROG VIAS RURAIS E ESTRADAS VICINAISPrograma........:

2.195  - MANUT CONSERV ESTRADAS VICINAIS E RURAISProj/Ativ.........:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 4.362,88

Conta..............:

Valor...............:

2708000 - TRANS.UNIÃO REF.COMPENS.FINAN.RECURSO MINERALFonte...............:

Ficha: 00499

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - P.JURÍDICA

R$ 840,00

Conta..............:

Valor...............:

2708000 - TRANS.UNIÃO REF.COMPENS.FINAN.RECURSO MINERALFonte...............:

Ficha: 00500

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica utilizado o valor de R$ 79.383,44 ( setenta   e nove   mil , trezentos  e
oitenta   e três   reais  e quarenta   e quatro   centavos ), proveniente ao Superávit Financeiro,
verificado no período anterior.

                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

CORONEL XAVIER CHAVES,  09 DE JANEIRO DE 2026

SIDINEI RESENDE PAIVA

PREFEITO MUNICIPAL
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